
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

LEI N9 1.486, DE 21 DE JUNHO DE 2023

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições

que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA E PROMULGA A

SEGUINTE LEI:

Art. 1e Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial, no valor de RS

3.1O3.1OO,OO (três milhões cento e três mil e cem reais), no Orçamento Anual do exercício de 2023,

para reforço das seguintes dotaçôes:

suplementacão
07.000.00.(x)o.firoo.0.000.
07.001.00.000.0000.0.000.
07.001.12.361.0009.2.096.

573 - 3.1.90.11.00.00 31

SECRETARIA MUNICIPÂt DE EDUCAçÃO

SECRETÂRIÂ MUÍ{ICIPAt DE EDUCAçÃO

DESENVOTVIMENTO E MANUTENçÃO E DESENVOLVIMENTO DO

E SINO. FUNDEB 30%. INFANTIT

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL

CIVIL

oBRIGAÇÕES PATRONAIS

INDENIZAçÕES E RESTITUIçÕES

ÍRABALHISTAS

SECRETARIA MUNICIPÂI DE EDUCAçÃO

SECRETARIA MUNICIPAT DE EDUCAçÃO

coNÍRUçÃO E REFORMA DE ESCOTAS ' INFANTII - 25% -

TUNDEB 30%
OBRAS E INSTALAçÕES

AQUrSrçÃO DE ÔNIBUS ESCOLÂRES - FUNDEB 30%

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

CONSTRUçÃO E REFORMA DE QUADRAS POLIESPORTIVAS NAS

ESCOIÁS - ENSINO FUÍ{DAMENTAL. FUNDEB 30%

OBRAS E INSTALAçÕES

rNsrAuçÃo E TMPIANTAçÃO DE TABORATóRIOS DE ClÊNCIAS E

tÍ{foRMÁncA - ENstNo FUNDAMENTAT - FUNDEB 30

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

DESENVOTVIMENTO C MANUTENçÃO E DESENVOLVIMENTO DO

ENSINO. FUNDÉB 30% . IÍ{FANTIL

OBRAS E INSTALAçÕES

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Art. 2e para cobertura do referido crédito fica utilizado recurso proveniente de Anulação

Parcial e/ou Total da dotação, em consonância com disposto no art.43, § 1" inciso lll da Lei 4'320/64'

Reducão
07.«,o.00.(rco.üx,o.0.o00.
07.001.00.ü10.flx}o.0.0(x1.
07.001.12.361.0009,1.049.

185 - 4.4.90.52.00.00 31

07.001.12.361.(xrc9.2.096.

205 - 4.4.90.51.00.00 31

206 - 4.4.90.52.00.00 31

2.373.100,00

95.000,00

50.000,00

100.000,00

30.000,00

2AL960,79
100.000,00

179 - 4.4.90.51.00.00 31

07.001.12.361.q)O9.1.051.
181 - 4.4.90.52.00.00 31

07.0o1.12.361.(xro9.1.053.

183 - 4.4.90.51.00.00 31

07.001.12.361.ü1O9.2,079.

07.0o1.12.361.fl'O9.2.O98. DESEÍ{VOLV|MENTO e Ua UrrrçÃo E DESENVOwIMENTO DO

Av. Fernando Corrêa da Costa,94O, Centro, CEP 78795-OOO Pedra Preta/MT

Telefone: (66) 3486-4400 - http://www pedrapreta mt gov'br - gâbinete@pedrâpreta'mt 8ov-br

Autoriza abertura de Crédito Adicional Especial no

Orçamento Anual do exercício de 2023

575 - 3.1.90.13.00.00 31

574 - 3.1.90.94.00.00 31

630.000,00
100.000,00



215 - 3.3.90.30.00.00 31
218 - 3.3.90.39.00.00 31

219 - 4.4.90.s2.00.00 31
07.001.12.365.0009.1.044.

224 - 4.4.90.52.00.00 31
07.0o1.12-365.fiXtg.1.Ít46.

225 - 4.4.90.52.00.00 31
07.001.12.365.(xrog.2.080.

Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

499.495,54
L.551.643,67

300.000,00

50.000,00

25.000,00225 - 4_4.90.52.00.00 31

Art. 3e Fica alterado o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei

Orçamentária Anual para o exercício orçamentário vigente, nos termos do Crédito Adicional de que

trata o art. 1e desta Lei.

Art.4e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

GABINETE OA PREFEITA MUNICIPAT DE PEDRA PRETA.MT.

AOS VI]IITE E UM DIAS DO MÊS DE JUNHO OO ANO DE 2023.

Av. Fernando Corrêa da Costa,94O, Centro, CEP 78795{OO Pedra Preta/MT
Telefone: (66) 3486-4400 - http://www.pedrapreta-mt.gov.br - gabinete@pedrapreta.mt.gov.br

ENSINO. FUNDEB 30% - FUNDAMEÍ{TAL
MATERIAT DE CONSUMO
ourRos sERVtços oE TERcEtRos - PEssoA

.tuníorca
EQUIPAMENTOS E MATERIAT PERMANENTE

ÂQUISIçÃO DE EqUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
.ET{SINO FUNDAMENTAT. FUNDEB 30%

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

AQUISIçÃO DE EqUIPAMEÍ{TOS E MATERIÂL PERMANENTE
.ENSINO INFANTIT - FUNDEB 30%

EQUIPAMENTOS E MATERIAT PERMANENTE

rÍ{sÍÂrAçÃo E rMPraNrÀçÃo DE TABORÂTóRIOS DE CIÊNC|AS E

INFORMÁTICÂ . ENSINO INFANTIL - FUNDEB 30%

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

20.000,00

IR,ACIFERKDE 5OUZA

Prefeita Municipal
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EIISINO. FUI{DEB 30% - INFANÍIL

205 - 4.4.90.51.00.00 31 OBRÂS E INSTALAÇÔES 281.960,79

206 - 4.4.90.52.00.00 31 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

100.000.00

o7.ooí.í2.36t.0009.2.098. oESENVOLVTMENTO E MAiIUTENçÁO E

DESENVOLUT'ENTO DO

ENSINO. FUiIOEB 30% . FUNDAIIEI.IÍAL

215 - 3.3.90.30.00.00 31 MATERIAL OE CONSUMO 49S.495,54

218 - 3.3.90.39.00.00 31 OUTROS SERVIÇôS DE TERCEIROS - PES-

soA 1.551.643,67

JURíDICA

2í9 . 4.4.90.52.00.00 31 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

300.000,00

o7.ooí.12.365.0009.í.(r,í4. AAU|SIçÃO DE EOUTPAUENÍOS E MATE-

RIAL PERIIANÊNTE

{NSINO FUNDAMENTÂL . FUTIDEB 30%

224 . 4.4.90.52.00.00 31 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

50.000,m

o?.00í.t2.365.ux,9.r.rx6. aQulslçÃo DE EQUIPAITENTOS E IIATE-
RIAL PERITANENTE

€NSINO INFANTIL - FUNDEB 30%

225 . 4.4.90.52.00.00 31 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANÉNTE

20.000,00

0?.001.12.365.0009.2.080. TNSTALAçÃO E IMPLANTAçÃO OE LABO-

RAÍÓRIOS DE CIÊNCIAS E

INFORI|ÁNCA - ENSIiIO INFANTIL . FUNDEB 30%

226 . 4.4.S0.52.00.00 31 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

25.000,00

Arl. 3ô Ficâ alterado o Plâno Plurianual, a Lei de Diretrizês OÍçÉmentáriâs

e a Lêi Oíçamentária Anuâl paÍa o exercicio orçêmenlário vigente, nos ler_

mos do Crédito Adicional de que trata o aít. 10 desta Lei.

An. 4o Esta Lea enlra em vigor na data dê sua publicâçáo.

GABINETE DA PREFEITA TIUNICIPAL DE PEDRA PRETA.I'T.

AOS VINTE E UII DIÂS DO MÊS DE JUNHO OO ANO DE 2023.

IR.ACI FERREIRA DE SOUZA

PrsÍehâ llunicipal

DE 2í DE JUNHO DE 2023.

AutoÍizá aberturá de Crédito Adicional Especial no OíçBmênto Anual
do êxêrcíclo de 2023

A PREFEITA MUNICIPAL OE PEDRA PRETA, Eslado de MâtO GTOSSO,

usando das atribuições que lhe sáo conferidas por lei-

FAZ SABER QUE A CÀMARA MUNICIPAL OÊCRETA E ELA SANCIONA

E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Aí. íô Ficâ o Executivo municipal ãutotizâdo a abrirCrédito Adicional
Espêcial, no valor de Ri 1.700.038,00 (um milhão setecentos ínil e tnnta

e oito reais), no Orçsmento Anual do êxercício de 2023, para reÍorço das

seguintes dotaçóesi

SuplêmentáÉo

t 1.000.00.000.0000.0.000. SEcRETARIA iluNlclPAL DE SAUDE

LEI iI' I.486, DE 2023 - AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDÍTO
aDlcloNAl ESPEG|AL No oRÇAltE[To at{uAL Do ExERcÍcto DE

2023

DE 2í DE JUNHO DE 2023.

Autorl2â abêrtura de Crédito Adlclonal Espêcial no Orçâmênlo Ansal
do .rêrcício de 2023

A PREFEITA MUNICIPAL OE PEDRA PRETA, Estado de Mâto Gíosso,
usando das atíbui(Ées quê lhe são coníeridas por lêi-

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA
E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

AÍ1. 10 Flcá o Executivo lluniclpal aulorlzado a abrir CÉdito Espêclel,
no vrlor dê Rl 3.í 03.100,00 (t ês milhôg3 cônto e três mil ê cêm roâi6),
ío Orçêmênto Anuel do êxêrcício do 2023, para retorço das sêguinlos
dotaçôês:

Suplemenlâção

07.000.00.000.00110.0.000. sÊcRETARtA uuNrctPAL DE EDUcAçÃo

07.00í.00.000.(x10.0.000. SECRETAR|A uuNtctPAL DE EDUcAçÃo

07.00í.12.361. )09.2.rxr6. oEsENvoLvtIENTo E xÂ{uTElrçÂo E

DESENvOLvllrENTO DO

ENSI}'IO. FUNDEB 30% . IiIFAITIL

573 - 3.1.90.11,00.00 31 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PES.

soAL 2.373.100,00

CIVIL

575 - 3.1.90.'r 3.00-00 31 OBRTGAÇÓES PATRONAIS 630.000,00

574 - 3.1.90.94.00.00 31 TNDENTZAÇÔES E REST|TUtÇÔES 1OO.OOO,O0

TRABALHISTAS

A . ? Para cobêrturâ do ÍêÍerido cÍódito ficâ utilizâdo rêcuíso pro-
venicnte de ÂnulaÉo PãÍcial ê/ou Total da dotâÉo, em corsonáncia
com dbpo§to no aÉ. /(}, § í" inclso lll da Lel a.320r6/í.

Redugâo

07.000.00.000.0000.0.000. SEcRETARtA uuNtctPAL DE EDUcAçÃo

07.00í.00.000.0000.0.000. sEcREÍARta ttuNtctPÂL DE EDUcaçÃo

07.00t.12.361.1D09.1.0,a9. CONSTRUçÃO E REFORMA DE ESCOLAS -
tt{F NnL - 25% -

FUNDEB 30%

179 - 4.4.90.51.00.00 31 OBRAS E rNSÍALAÇÔES 95.OOo,OO

07.00í.12.36í.rxro9.'r.051. AOUTSçÃO DE ÔN|BUS ESCOLARES -
FUNDEA 30%

181 . 4.4.90,52.00.00 31 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

50.000,00

07.00í.í2.36í.0009.í.053. coNsTRuçÁo E REFORMA DE OUADRAS
POLIESPORTÍVAS NAS

ESCOLAS . ENSINO FUNDA EITAL . FUNDEB 30%

183 - 4.4.90.5't.00.00 31 OBRÂS E TNSTALAÇÔES 100.000,00

07.00't.12.36í. ro9.2.079. tNsralÂçÂo E |UPLANTÀçÃO DE LÂBO-
RATÓROS DE CIÊI{CIAS E

INFORMANCA - ENSINO FUNDAiTENTAL . FUNDEB 30

185 - ,1.4.90.52.00.00 3í EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
30.000,00

07.00í.12.36í.0009.2.096. DESENVOLVIiTENTO E MANUTENçÃO E
oEsE]{voLvl ENTO DO

LEI N'í.,íE5, DE 2023 - AUTORIZÁ ÀBERÍURÂ OE CRÉO]TO
aotctoNAl ESPEG|AL No oRçalrE[To ANUAL DO EXERCICIO DE

2023


